PARECER N° 742, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, de 2008

O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, propõe o arquivamento do processo RGL nº 9779/2007, e o envio de cópia do Projeto de Decreto Legislativo ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, tendo em vista as irregularidades dos termos aditivos de nºs 08, 09, 10,11 e 12.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, § 5º, combinado com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado.

O relator especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, Deputado Roberto Massafera, seguindo a decisão do Tribunal de Contas, exarou parecer que concluiu por Projeto de Decreto Legislativo, encaminhando cópia do Projeto de Decreto Legislativo ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, face à irregularidade dos termos aditivos referentes ao contrato firmado entre Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô e a empresa Alstom Brasil Ltda..

Prosseguindo a análise dos autos, concordamos com o relator que em seu parecer acompanhou a decisão do Tribunal de Contas que entendeu que as dilações no prazo do ajuste extrapolaram o limite da razoabilidade, não se afigurando aceitáveis as justificativas lastreadas na evolução tecnológica, fenômeno de natureza contínua, que deveria ter sido desde o início previsto. Concluíram, assim, pela irregularidade dos termos aditivos de nºs 08, 09, 10,11 e 12, uma vez que, feriram os prazos contratuais tutelados no artigo 57, caput, inciso I e parágrafos 1º e 2º, da lei nº 8.666/93 e por estabelecerem acréscimos de valores e adequações de dispositivos contratuais no transcorrer de prazos de vigência desprovidos de amparo legal.

Devemos deixar registrado que após determinação de Diligência pelo Tribunal de Contas em 30 de agosto de 2006, houve notícias de que o Metrô adotou medidas para ultimar o ajuste. Para tanto, apresentou os Termo Aditivo nº 13 e 14, nos quais foram prorrogados os prazos até 18/12/2006. Constam dos autos também a emissão do Termo de Aceitação Provisória de 15/12/2007 e o Termo de Aceitação Definitiva de 15/01/2007.

Consta também dos autos Sindicância realizada pelo Metrô, que atendeu as recomendações da Chefia da Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado, Parecer CJ/STM 008/08 de 23/01/08, determinando que fossem tomadas as providências averiguatórias, não só de apuração de prejuízos, mas também dos agentes responsáveis delimitando-se a atuação de cada um, a culpabilidade e as responsabilidades decorrentes. Em sua conclusão alegou que da assinatura do contrato até a emissão do Termo de Aceitação Definitiva, o contrato vigorou um total de 154 meses, correspondendo a 9,6 anos ativos; que os serviços objeto da contratação foram executados e entregues, e que inexistiria responsabilização civil ou criminal, pela isenção de dolo ou má fé, bem como inexistência de prejuízo ao erário.

Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de nº 64 de 2008.

É o nosso parecer.

a) Samuel Moreira - Relator Especial

